






















































































































































Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ 

Gabinete da Prefeita 
 

__________________________________________________________________________________ 

 

Rua Coronel Lourenço Feitosa, n° 211, Altos, Bairro Centro, Tauá-Ceará. CEP: 63.660-000 
 

 

Ofício no 0528001/2021-GABPTauá-CE, 28 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
 
 

Encaminhei à apreciação dessa Augusta Câmara Municipal, a 

Mensagem no. 020/2021, de 21 de maio de 2021, que tem por objetivo apresentar as 

razões administrativas motivadoras do Projeto de Lei que “Redefine a estrutura 

organizacional do Poder Executivo Municipal e adota outras providências”. 

Em virtude de ter verificado a necessidade de correção de alguns pontos 

que não foram adequadamente definidos no Projeto dentro da estrutura proposta, 

requeiro a Vossa Excelência a inserção das alterações anexas, para que sejam 

apreciadas em conjunto. 

Reiterando protestos de consideração e respeito a esse Poder Legislativo, 

subscrevo-me, respeitosamente. 

 

 

 

Patrícia Pequeno Gosta Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal de Tauá 

 

 

 

 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Helder Lima Castelo 
Presidente da Câmara Municipal de Tauá 
Câmara Municipal de Tauá 
Rua Silvestre Gonçalves, 80 - Centro 
CEP: 63.660-000, Tauá-CE 
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PROJETO DE LEI 
 

Alterações no Projeto: 

 

Art. 8º.................................................................................................................. 
 

Altera a denominação da nomenclatura da Fundação de Fomento às 

Atividades Produtivas Locais: 

 

XVI. Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, 

Científico e Empreendedorismo. 
 

-Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades 

Produtivas Locais 

 

-  Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas   

 

§ 1º. Fica a Prefeita Municipal autorizada a instituir, por Decreto Municipal, a 

Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas, entidade dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que terá seu funcionamento 

custeado por recursos do orçamento municipal e de outras fontes de financiamento 

públicas e privadas, nos termos legalmente admitidos. 

 

§ 2º. A Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas 

édestinada aodesenvolvimento de políticas e atividades de formação, capacitação, 

treinamento e qualificação de agentes públicos, com objetivo de oferecer aos 

servidores e aos prestacionistas de serviço público, qualificação e aprimoramento 

profissional de natureza permanente, nos diversos campos do saber e nas variadas 

modalidades do conhecimento, de modo a assegurar ao serviço púbico municipal 

dispor de capital humano qualificado para o exercício das funções públicas municipais. 

 

§ 3º. A Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas 

organizará programas e projetos de natureza contínua, destinado à qualificação de mão 

de obra de pessoas inscritas em programas municipais de fomento ao trabalho, 

ocupação, empreendedorismo e renda. 
 

§ 4º. Ato da Chefe do Poder Executivo Municipal disporá sobre o regulamento 

interno, a organização, a estrutura, as atribuições e competências da Fundação Escola 

de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas. 
 

§ 5º. A Agência de Desenvolvimento Econômico, órgão integrante da 

administração direta, fica transformada na Fundação de Desenvolvimento Econômico 

e Fomento às Atividades Produtivas Locais, entidade integrante da administração 

indireta do Município. 
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§ 6º. As atribuições da Agência de Desenvolvimento Econômico dispostas na 

Lei Municipal nº 1.650 de 13 de janeiro de 2009, são automaticamente transferidas para 

a Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas 

Locais. 

 

§ 7º. Ato da Chefe do Poder Executivo Municipal disporá sobre o regulamento 

interno, a organização, a estrutura, as atribuições e competências complementares da 

Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas 

Locais. 

 

Acrescenta o § 6º no art. 36: 

 

Art. 36. 

................................................................................................................ 

 

§ 6º. A implantação do vencimento-base de que trata o parágrafo anterior far-

se-á a partir de 1º de janeiro de 2022, observadas as normas da Lei Complementar no. 

173/2020.  

 

Redefine a redação doart. 60 e seus parágrafos 

 

Art. 60.É instituída a Gratificação Especial por Delegação de Atribuições 

e Apuração de Resultados –GEDAR, a ser atribuída a agentes públicos que forem 

designados para desenvolver atividades ou atribuições diferentes das próprias do cargo 

que ocupa, na forma definida no ato designador. 

 
§ 1º. Os valores da Gratificação Especial por Delegação de Atribuições e 

Apuração de Resultados – GEDAR corresponderá a 50% (Cinquenta por cento) da 

remuneração do cargo ocupado.  

 

§ 2º.A gratificação de que trata este artigo não se aplica aos cargos de 

Agentes Políticos Municipais. 

 

§ 3º.A Gratificação Especial por Delegação de Atribuições e Apuração de 

Resultados – GEDAR não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios, 

vantagens ou adicionais, não integrará a base de cálculo para fins previdenciários e não 

se incorpora ao vencimento, sendo compatível a sua acumulação com outras 

gratificações cujo fato gerador seja diverso. 

 

§ 4º. A Gratificação Especial por Delegação de Atribuições e Apuração 

de Resultados – GEDAR tem caráter temporário e terá seu pagamento suspenso 

quando terminada as atribuições objeto de sua concessão ou, a qualquer tempo, de 

acordo com a conveniência da administração municipal. 
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§ 5º. O ato de concessão da gratificação instituída por este artigo, será de 

responsabilidade do Secretário Municipal ou do Dirigente do órgão ou entidade pública 

municipal em que o agente público esteja vinculado, nos termos do Decreto 

Regulamentador desta Lei. 

 

Acrescenta os parágrafos1º e 2º ao art. 63: 

 

§ 1º. Durante o prazo estabelecido no caput deste artigo, é permitida a 

manutenção no exercício dos cargos de provimento em comissão e funções de 

confiança atuais, exclusivamente, no período de transição, enquanto não encerrados os 

procedimentos administrativos de implantação do modelo organizativo instituído por esta 

lei. 

 

§ 2º. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, são 

automaticamente extintos os cargos de provimento em comissão e as funções de 

confiança integrantes do atual quadro de pessoal.   

 

Acrescenta a alínea “c” ao art. 64: 
 
Art. 64. 

...............................................................................................................: 

 

a)............................... 

 

b)............................... 

 

c) fazer a distribuiçãodos cargos e funções comissionadas para as 

Secretarias e Órgãos Municipais da administração direta e para as Entidades da 

administração indireta, de acordo com a necessidade administrativa que julgar 

adequada. 

 
Acrescenta o art. 68 e renumera os artigos seguintes: 
 

Art. 68.Os cargos de provimentos em comissão de Diretor de Escola e 

Coordenador Pedagógico instituídos pela Lei Municipal no. 2.475, de 19 de junho de 

2019, ficam transformados em funções de confiança, a serem ocupadas, privativamente, 

por profissionais do magistério municipal.  

 

§ 1º. Os valores das representações das funções de confiança de que trata o 

caput deste artigo, são as constantes da tabela de que trata o Anexo Único desta lei. 

 

§ 2º. Fica extinta a Gratificação por Alcance de Matrícula – GAMA instituída 

no art. 12 da Lei Municipal no. 2.475, de 19 de junho de 2019. 
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Reorganiza o Anexo Único, na forma que indica: 
 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI N° 032/2021

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Secretário Municipal AGS - R$ 6,000.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 13 R$ 94,380.00

2 Chefe de Gabinete da Prefeita Municipal AGS - - R$ 1,200.00 R$ 4,800.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 1 R$ 7,260.00

3 Procurador-Geral AGS - - R$ 1,200.00 R$ 4,800.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 1 R$ 7,260.00

4 Controlador-Geral AGS - - R$ 1,200.00 R$ 4,800.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 1 R$ 7,260.00

5 Assesor Especial de Articulação Política AGS - - R$ 1,200.00 R$ 4,800.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 1 R$ 7,260.00

6
Assessor Especial de Movimentos Sociais 

e Articulação Comunitária AGS - - R$ 1,200.00 R$ 4,800.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 1 R$ 7,260.00

7
Assessor Especial de Coordenação de 

Programas e Projetos Públicos Integrados - AGS - - R$ 1,200.00 R$ 4,800.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 1 R$ 7,260.00

8
Secretário Executivo de Gestão 

Governamental AGS - - R$ 1,200.00 R$ 4,800.00 R$ 6,000.00 R$ 1,260.00 R$ 7,260.00 1 R$ 7,260.00

20 R$ 145,200.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Superintendente AGD 1 R$ 1,160.00 R$ 4,640.00 R$ 5,800.00 R$ 1,218.00 R$ 7,018.00 4 R$ 28,072.00

2 Diretor de Gestão Previdenciária AGD 2 R$ 500.00 R$ 2,000.00 R$ 2,500.00 R$ 525.00 R$ 3,025.00 2 R$ 6,050.00

3 Assessor Técnico AGD 3 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 3 R$ 7,260.00

4 Corregedor-Geral da Guarda Civil AGD 4 R$ 260.00 R$ 1,040.00 R$ 1,300.00 R$ 273.00 R$ 1,573.00 1 R$ 1,573.00

5 Ouvidor-Geral da Guarda Civil AGD 4 R$ 260.00 R$ 1,040.00 R$ 1,300.00 R$ 273.00 R$ 1,573.00 1 R$ 1,573.00

6
Gerente de Políticas de Transito e 

Transporte AGD 4 R$ 260.00 R$ 1,040.00 R$ 1,300.00 R$ 273.00 R$ 1,573.00 1 R$ 1,573.00

7
Gerente de Políticas de Segurança 

Patrimonial AGD 4 R$ 260.00 R$ 1,040.00 R$ 1,300.00 R$ 273.00 R$ 1,573.00 1 R$ 1,573.00

13 R$ 47,674.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Presidente da Comissão de Licitação AGC 1 R$ 1,000.00 R$ 4,000.00 R$ 5,000.00 R$ 1,050.00 R$ 6,050.00 1 R$ 6,050.00

2 Pregoeiro AGC 2 R$ 900.00 R$ 3,600.00 R$ 4,500.00 R$ 945.00 R$ 5,445.00 1 R$ 5,445.00

3  Coordenador Geral de Compras Públicas AGC 3 R$ 700.00 R$ 2,800.00 R$ 3,500.00 R$ 735.00 R$ 4,235.00 1 R$ 4,235.00

4 Gestor de Contrato Administrativo AGC 4 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 2 R$ 4,840.00

5
Gestor de Programa de Parcerias Publicas 

Sociais AGC 4 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 1 R$ 2,420.00

6 R$ 22,990.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Tesoureiro GOFT 1 R$ 700.00 R$ 2,800.00 R$ 3,500.00 R$ 735.00 R$ 4,235.00 3 R$ 12,705.00

2 Gestor de Recursos Financeiros GOFT 1 R$ 700.00 R$ 2,800.00 R$ 3,500.00 R$ 735.00 R$ 4,235.00 8 R$ 33,880.00

3 Coordenador de Gestão Tributária GOFT 1 R$ 700.00 R$ 2,800.00 R$ 3,500.00 R$ 735.00 R$ 4,235.00 1 R$ 4,235.00

4 Assessor Técnico Financeiro GOFT 2 R$ 500.00 R$ 2,000.00 R$ 2,500.00 R$ 525.00 R$ 3,025.00 1 R$ 3,025.00

5 Gerente de Gestão Orçamentária GOFT 3 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 1 R$ 2,420.00

6 Gerente de Gestão Financeira GOFT 3 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 1 R$ 2,420.00

15 R$ 58,685.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Ouvidor-Geral CTOP 1 R$ 700.00 R$ 2,800.00 R$ 3,500.00 R$ 735.00 R$ 4,235.00 1 R$ 4,235.00

2 Assessor Técnico de Controle Interno CTOP 2 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 4 R$ 9,680.00

3
Coordenador de Políticas de Transparência 

Pública CTOP 3 R$ 300.00 R$ 1,200.00 R$ 1,500.00 R$ 315.00 R$ 1,815.00 1 R$ 1,815.00

6 R$ 15,730.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Procurador-Chefe ASJ 1 R$ 800.00 R$ 3,200.00 R$ 4,000.00 R$ 840.00 R$ 4,840.00 4 R$ 19,360.00

2 Assessor Tecnico Jurídico ASJ 2 R$ 700.00 R$ 2,800.00 R$ 3,500.00 R$ 735.00 R$ 4,235.00 6 R$ 25,410.00

3 Assistente de Suporte Jurídico-Administrtivo ASJ 3 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 3 R$ 7,260.00

13 R$ 52,030.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Coordenador Especial do Núcleo de 
Comunicação Social

DCA 1 R$ 800.00 R$ 3,200.00 R$ 4,000.00 R$ 840.00 R$ 4,840.00 1 R$ 4,840.00

2 Coordenador Especial de Núcleo de 
Planejamento Estratégico

DCA 1 R$ 800.00 R$ 3,200.00 R$ 4,000.00 R$ 840.00 R$ 4,840.00 1 R$ 4,840.00

3 Coordenador Especial de Conservação e 
Serviços Públicos

DCA 2 R$ 600.00 R$ 2,400.00 R$ 3,000.00 R$ 630.00 R$ 3,630.00 1 R$ 3,630.00

4
Coordenador Especial da Política de 

Pública de Segurança DCA 3 R$ 500.00 R$ 2,000.00 R$ 2,500.00 R$ 525.00 R$ 3,025.00 1 R$ 3,025.00

5 Coordenador Especial do Núcleo da Defesa 
Civil Municipal

DCA 3 R$ 500.00 R$ 2,000.00 R$ 2,500.00 R$ 525.00 R$ 3,025.00 1 R$ 3,025.00

6
Coordenador de Programas e Projetos 

Especiais DCA 4 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 10 R$ 24,200.00

7 Assessor Técnico de Suporte à Políticas 
Públicas

DCA 4 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 10 R$ 24,200.00

8 Assessor Técnico Instrumental DCA 4 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 10 R$ 24,200.00

9
Diretor de Departamento de Gestão 

Administrativa DCA 5 R$ 300.00 R$ 1,200.00 R$ 1,500.00 R$ 315.00 R$ 1,815.00 12 R$ 21,780.00

10 Administrador de Equipamento Público DCA 5 R$ 300.00 R$ 1,200.00 R$ 1,500.00 R$ 315.00 R$ 1,815.00 4 R$ 7,260.00

51 R$ 121,000.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Chefe de Cerimonial ASA 1 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 1 R$ 2,420.00

2 Assistente Técnico Operacional ASA 2 R$ 300.00 R$ 1,200.00 R$ 1,500.00 R$ 315.00 R$ 1,815.00 10 R$ 18,150.00

3 Oficial de Gabinete ASA 3 R$ 270.00 R$ 1,080.00 R$ 1,350.00 R$ 283.50 R$ 1,633.50 20 R$ 32,670.00

4 Assistente de Suporte Administrativo ASA 4 R$ 240.00 R$ 960.00 R$ 1,200.00 R$ 252.00 R$ 1,452.00 12 R$ 17,424.00

5 Assistente de Apoio Operacional ASA 5 R$ 220.00 R$ 880.00 R$ 1,100.00 R$ 231.00 R$ 1,331.00 12 R$ 15,972.00

55 R$ 86,636.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Secretário Executivo GPE 1 R$ 800.00 R$ 3,200.00 R$ 4,000.00 R$ 840.00 R$ 4,840.00 1 R$ 4,840.00

2 Gestor de Recursos Educacionais GPE 2 R$ 700.00 R$ 2,800.00 R$ 3,500.00 R$ 735.00 R$ 4,235.00 1 R$ 4,235.00

3 Assessor Técnico GPE 3 R$ 500.00 R$ 2,000.00 R$ 2,500.00 R$ 525.00 R$ 3,025.00 1 R$ 3,025.00

4 Coordenador Técnico GPE 4 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 6 R$ 14,520.00

5 Secretária de Gabinete GPE 5 R$ 300.00 R$ 1,200.00 R$ 1,500.00 R$ 315.00 R$ 1,815.00 1 R$ 1,815.00

6 Diretor de Célula GPE 6 R$ 280.00 R$ 1,120.00 R$ 1,400.00 R$ 294.00 R$ 1,694.00 28 R$ 47,432.00

7 Secretário de Gestão Escolar GPE 7 R$ 220.00 R$ 880.00 R$ 1,100.00 R$ 231.00 R$ 1,331.00 15 R$ 19,965.00

8
Coordenador de Atividades Escolares 

Complementares GPE 7 R$ 220.00 R$ 880.00 R$ 1,100.00 R$ 231.00 R$ 1,331.00 10 R$ 13,310.00

9 Assistente de Desenvolvimento Educacional GPE 7 R$ 220.00 R$ 880.00 R$ 1,100.00 R$ 231.00 R$ 1,331.00 15 R$ 19,965.00

78 R$ 129,107.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1 Gestor de Políticas  de Saúde Bucal GSP 1 R$ 720.00 R$ 2,880.00 R$ 3,600.00 R$ 756.00 R$ 4,356.00 1 R$ 4,356.00

2
Gestor da Central Assistência 

Farmacêutica GSP 2 R$ 560.00 R$ 2,240.00 R$ 2,800.00 R$ 588.00 R$ 3,388.00 1 R$ 3,388.00

3
Gerente do Sistema Municipal de Marcação 

de Consultas GSP 3 R$ 520.00 R$ 2,080.00 R$ 2,600.00 R$ 546.00 R$ 3,146.00 1 R$ 3,146.00

4 Gerente de Políticas Territoriais da Atenção 
Primária à Saude

GSP 3 R$ 520.00 R$ 2,080.00 R$ 2,600.00 R$ 546.00 R$ 3,146.00 1 R$ 3,146.00

5 Gerente de Políticas da Atenção 
Secundária e Especializada à Saude

GSP 3 R$ 520.00 R$ 2,080.00 R$ 2,600.00 R$ 546.00 R$ 3,146.00 1 R$ 3,146.00

6 Secretário Executivo do Conselho Municipal GSP 3 R$ 520.00 R$ 2,080.00 R$ 2,600.00 R$ 546.00 R$ 3,146.00 1 R$ 3,146.00

7
Coordenador de Centro de Atenção 

Psicossocial CAPS GSP 4 R$ 480.00 R$ 1,920.00 R$ 2,400.00 R$ 504.00 R$ 2,904.00 1 R$ 2,904.00

8
Coordenador do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde GSP 4 R$ 480.00 R$ 1,920.00 R$ 2,400.00 R$ 504.00 R$ 2,904.00 1 R$ 2,904.00

9
Coordenador do Sistema Alimentar e 

Nutricional GSP 4 R$ 480.00 R$ 1,920.00 R$ 2,400.00 R$ 504.00 R$ 2,904.00 1 R$ 2,904.00

10
Coordenador de Políticas de Educação em 

Saúde GSP 4 R$ 480.00 R$ 1,920.00 R$ 2,400.00 R$ 504.00 R$ 2,904.00 1 R$ 2,904.00

11 Assessor de Planejamento Social em 
Saúde

GSP 5 R$ 440.00 R$ 1,760.00 R$ 2,200.00 R$ 462.00 R$ 2,662.00 1 R$ 2,662.00

11 R$ 34,606.00

Nº CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO GRUPO SÍMBOLO NÍVEL SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO REMUNERAÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE CUSTO FINAL DESCRIÇÃO

1
Assessor Especial de Planejamento 

Estratégico de Políticas do Sistema Único 
de Assistência Social

GSAS 1 R$ 800.00 R$ 3,200.00 R$ 4,000.00 R$ 840.00 R$ 4,840.00 1 R$ 4,840.00

2 Conselheiro Tutelar GSAS - R$ 2,000.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 5 R$ 12,100.00

3
Coordenador de Centro de Referência de 

Assistência Social GSAS 2 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 3 R$ 7,260.00

4 Coordenador de Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social 

GSAS 2 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 1 R$ 2,420.00

5 Coordenador de Programas Sociais 
Temáticos

GSAS 2 R$ 400.00 R$ 1,600.00 R$ 2,000.00 R$ 420.00 R$ 2,420.00 3 R$ 7,260.00

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

(1) GRUPO I - GESTÃO SUPERIOR DESCONCENTRADA 

I Atividades de Gestão 
Superior - AGS  

TOTAL

TOTAL

(2) GRUPO II - GESTÃO DESCENTRALIZADA 

II Atividade de Gestão 
Descentralizada - AGD

(3) GRUPO III - GESTÃO DA CONTRATUALIZAÇÃO PÚBLICA

III Assessoramento de Gestão da 
Contratualização - AGC

TOTAL

TOTAL

(4) GRUPO IV - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

IV Gestão Orçamentária, 
Financeira e Tributária - 

GOFT

(5) GRUPO V - CONTROLE INTERNO, TRANSPARÊNCIA E OUVIDORIA PÚBLICA

V Controle Interno, 
Transparência e Ouvidoria 

Pública - CTOP

TOTAL

TOTAL

(6) GRUPO VI - ASSESSORAMENTO DE SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO 

VI Atividade de Suporte Jurídico 
- ASJ

Gestão Pedagógica e 
Educacional - GPE

(7) GRUPO VII - DIREÇÃO, COORDENAÇÃO  E ASSESSORAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

VII Direção, Coordenação e 
Assessoramento em Políticas 

Públicas - DCA

TOTAL

TOTAL

TOTAL

(8) GRUPO VIII - ASSESSORAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

VIII Atividades de Suporte 
Administrativo - ASA

(9) GRUPO IX - GESTÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL

IX

Gestão dos Serviços de 
Assistência Social - GSAS

(11) GRUPO XI - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

XI

(10) GRUPO X - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

Gestão dos Serviços de 
Saúde Pública - GSP

TOTAL

X



6 Gerente  de Vigilância Sociaoassistencial GSAS 3 R$ 280.00 R$ 1,120.00 R$ 1,400.00 R$ 294.00 R$ 1,694.00 1 R$ 1,694.00

7 Gerente  de Proteção Social Básica GSAS 3 R$ 280.00 R$ 1,120.00 R$ 1,400.00 R$ 294.00 R$ 1,694.00 1 R$ 1,694.00

8 Diretor de Núcleo GSAS 3 R$ 280.00 R$ 1,120.00 R$ 1,400.00 R$ 294.00 R$ 1,694.00 1 R$ 1,694.00

9
Gerente de Proteção Social Especial da 

Média e Alta Complexidade GSAS 3 R$ 280.00 R$ 1,120.00 R$ 1,400.00 R$ 294.00 R$ 1,694.00 4 R$ 6,776.00

20 R$ 45,738.00

TABELA DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE QUE TRATA O § 1° DO ART. 68 DESTE PROJETO DE LEI.

Nº GRUPO ORGANIZACIONAL GRUPO SÍMBOLO QT FUNÇÃO DE CONFIANÇA SÍMBOLO NÍVEL REPRESENTAÇÃO (R$)

1 GESTÃO SUPERIOR DESCONCENTRADA I AGS 20 Diretor de Escola em Tempo Integral FC 1 R$ 1,300.00

2 GESTÃO DESCENTRALIZADA II AGD 13 Diretor de Escola I (acima de 299 alunos) FC 1 R$ 1,300.00

3 GESTÃO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
PÚBLICA

III AGC 6 Coordenador Pedagógico de Tempo Integral FC 2 R$ 1,250.00

4 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA 
E TRIBUTÁRIA

IV GOFT 15 Diretor de Escola II (de 100 a 299 alunos) FC 3 R$ 1,200.00

5 CONTROLE INTERNO, TRANSPARÊNCIA 
E OUVIDORIA PÚBLICA

V CTOP 6 Coordenador Pedagógico I (Escola acima de 299 alunos) FC 3 R$ 1,200.00

6 ASSESSORAMENTO DE SUPORTE 
TÉCNICO-JURÍDICO

VI ASJ 13 Diretor de Escola III (até 99 alunos) FC 4 R$ 1,150.00

7
DIREÇÃO, COORDENAÇÃO  E 

ASSESSORAMENTO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS

VII DCA 51 Coordenador Pedagógico II (de 100 a 299 alunos) FC 4 R$ 1,150.00

8 ASSESSORAMENTO E SUPORTE 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

VIII ASA 55

9 GESTÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL IX GEP 78

10 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PÚBLICA

X GSP 11

11 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

XI GSAS 20

288

R$ 58,685.00

TOTAL

R$ 34,606.00

R$ 45,738.00

R$ 759,396.00

R$ 15,730.00

R$ 52,030.00

R$ 121,000.00

R$ 86,636.00

R$ 129,107.00

DESPESA DE PESSOAL

R$ 145,200.00

R$ 47,674.00

R$ 22,990.00

DESPESAS DE PESSOAL 

TOTAL

Assistência Social - GSAS


